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PREFEITURA MUrJICIPAL DE TAQUAR�TINGA . .. -

ESTADO DE SÃO PAULO • 

-

O SENl�OR Al�l·ONIO CA11l_QS NUNl�S DA Sil_VA, Pre·Peito Municipal de Taquaritin-
g a , E s t a cl o cl e ·Sã L1 I"' a 1.1 1 ci , 11 o 1J s o d e s u a s a ·t : ri b u i ç Õ e s 1 e g a i s , 

í-AZ SABER q1.1e a 

segL1int:e Le:i: -

e â 1n o r â M 1.J 11 i e j_ p a 1 d e ·r u ci LJ r:i r i t j_ n g a decreta e ele promulga a 
• 

• 

ARTIGO 19 - FiGa o Fxecut:ivo MLJnicipal autoriza 
d o a e o 11 e:: e d e r no IJ 1· e se 11 te ex e r e í c-i o , à A T r A N - Associa ç à o ·r a q u ar i ·ti n g LI e n s 8 
dos Pais e Arnigos da Natação. uma subvenç�o correspondente ao valor de 9 
(nove) parcelas rnensais de CR$ 7.500.000,00 (se·te mill15es e quinhentos mil 

cruzeiros) cada uma, a partir de 19 de abril do corrente, sendo que a par 
-

tir da 2a . parcela esse valor ser� atualizado de acordo co1n o IGP/FGV, des 
tinada � manutenção da EQUIPE DE NA.l"AÇAD que representar� nossa cidade n� 
céJ1npeona·tos pa1JJ.is·t,1 e regional, be1n como nos i:or11eios de Natação. 

PARAGRAFO ÜNICO - Para fazer frente �s despesas 
p l" e vistas n e s ·te artigo, f j_ c a autoriza d a a i·11 d a a a b s I' tu r a d é ·· e ré ditos e s p e 

. -

ciaj.s pela Contadoria Municipal, correspondente ao valor de cada p�rceJ.a 
a ser ressa1·cida, rnensalmente, os quais serão cobertos com .recursos prov� 
nientes do excesso de arrecadação a se verificar de acord6 com o § 39, ei� 
tigo 43, da Lei Fe1jeral 119 4.320/64, 

A R T I G O 2 9 - P a r .:i a s e •J . ,; iJ e "l: i ç Õ e s a s e I" e m r e a 1 i z a 
-

das rnra do Mu11l.GÍpio, fica permitida o cessão, por empr�stimo. de um veí 
-

culo destinado ao transporte de toda a delegaç�o da equipe. 

ds sua 
das as 

publicação, 
disposições 

ARTIGO 39 
. ·-

r e t 1" o agindo seus 
e1n contrário. 

- E sta Lei entrar� em.vigor na 
efeitos a 19 de abril de 1993, 

PREFEITLJRA MUNICIPAL OE TAQUARITINGA, abri J. d e j , 9 9.3 , 

ANTONIO NUN S DA SILVA 
- P efeit· Mu icipal � 

Registrada e publ.icada na Secretarie 

VERA Ll.JCIA 
�Diretor 

Prs·feitura, na da ta supra. 

/ 1( 'l YJ/I 
ERTONI BOSCrlINI 

da Secretaria� 

• 

d a 1: a 
revoga 

-


